
ESTÀDO DA PÀRÀÍBA
PREFEXTT'RA !4'NICIPÀI, DE DUÀS ESTR;AD]A,S

cE!ÍTRÀr, DE coNrRA,TÀÇõus r*ÍulrrcreÀrs

\fÀÍOR Os REFERÊXCIÀ: Consulta de mercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para a
promoção de cursos de capacltação com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e
social do Municipi,o de Duas Estradas - PB-

2,0. DÀ CONSUI.TÀ DE MERCãDO
2.1. Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão em tefa, guardadas as suas
caracterist-icas e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades
púbJ-icas, setoriais e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para ativj-dades
similares, relacionamos abaixo o preÇo de referêncla considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboraÇão da referida consul-ta: SetêÍnbro de 2025.

CODI@
oi Cúrso
02 Curso
03 Curso

DTSCRIMINAçÃO
oe capaiitaÇão de armador aé rerrà
de Capacítação de Pedreiro
de Capacltação de Confeitaria de Salgados

QUÀI{TTIDJADE

01
0l
01

P.UIIÍTáRIO
22 .1AO , OO

0, 00
9.800, 00

Total

P. TOTÀI
22.LOO, OO

0,00
9.800,00

31 . 900, 00

3.O
)1

. DO IIAI,OR

. O valor total é equivalente a R$ 31.900,00

4.0. DAS CONDrÇõES DÀ CONTRATÀçãO
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta conLrataÇão e que admite prorrogaÇão nos
casos previstos na Lei 1,4.L33/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 03 (três) meses

4.2. A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio fi-nanceiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/2L.
4.3. Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação clo Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para
as obrigações lniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
parti-r dos efej-tos financeiros do úItimo reajuste.
4.6. No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento' o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conheci-da, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divutgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresenlar memória de cá1culo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor.
4.9. Na ausência d.e pràvisão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo'
4.10. O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento'
4.11. o prazo pu.. r""posta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão

áomprobatória do fato lmprevisivel ou previsivel de consequência íncalculáve1, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14-133/21
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposlÇões dos Arts. 141 a t46 da Lêi 74't33/2Li da

Àeguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dÍas, contados do periodo de

Duas Estradas - PB, 04 de Setembro 2025.
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Carlos
Aqente de Planejamento
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